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PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO:

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO,
DO ARTIGO 12 E O ANEXO I, DA
LEI N° 6.717/12 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - O Parágrafo Único, do Artigo 12, da Lei n° 6.717/12 passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 12-[...]

Parágrafo Único - É fixado em R$ 12.382,00 (doze mil e trezentos e oitenta e
dois reais) o limite máximo da quantia mensal a ser utilizada para pagamento de
pessoal, em cada Gabinete Parlamentar, a ser controlada a cada ato de nomeação.
Não sendo permitido, de forma alguma, superar este montante. O Gabinete
Parlamentar poderá ser preenchido, no máximo, com 07 (sete) Assessores.

APROVADO

□ UNAN4M IDADE
—^OD.amtenção

seMÂo

Art. 2° - Acrescenta ao Anexo I, os seguintes padrões:

PADRÃO VALOR

AGP 14

AGP 15

AGP 16

AGP 17

R$ 1.500,00

R$ 1.750,00

R$ 2.550,00

R$ 2.900,00

AGP 18

AGP 19

R$ 3.150,00

R$ 3.500,00

-.«i- /■ NÇ Ao
siessÂo

1DEN

Art. 3° - Qualquer reajustamento salarial no exercício de 2018 não se aplica aos
novos padrões acima.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
a partir de 01 de maio, revogadas as disposições em contrário.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeira de itapemIrim-ES, 24 de abril de 2018.

ALEXANDRE BASTOS-RODRIGUES

Presidente

A

/ Vice-Presidente

RENATA FIORIO

1° Secretário

DIOGO LUBE

2° Se^etário

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: Gmci@cmci.es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Trata-se de reajuste do valor da verba de Gabinete, bem como a inclusão de
novos padrões de remuneração dos cargos de Assessor de Gabinete Parlamentar.
Toda e qualquer remuneração de servidores públicos devem ser criadas ou
majoradas através de Lei.

ALEXANDRE BASTOS

Presidente

DRIGUES

Víc

CE MARVIL

Presidente

RENATA FIORIO

1° Secretário

Dl LUBE

2° Se< iretário
\

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP; 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECLARAÇÃO - Art. 16, 11/ LRF

Declaro para os devidos fins que o impacto financeiro para a realização do reajuste
do valor da verba de gabinete no presente Projeto tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual e
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do Artigo 16, II, Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000).

RIGUESALEXANDRE BASTOS RC

Presidente

"Fe//z o nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEIJN°

'PCoDOCUMENTO;

PROTOCOLO GERAL: 0 f
NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO:

ALTERA O PARAGRAFO ÚNICO,
DO ARTIGO 12 E O ANEXO I, DA
LEI N° 6.717/12 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - O Parágrafo Único, do Artigo 12, da Lei n° 6.717/12 passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 12-[...]

Parágrafo Único - É fixado em R$ 12.382,00 (doze mil e trezentos e oitenta e
dois reais) o limite máximo da quantia mensal a ser utilizada para pagamento de
pessoal, em cada Gabinete Parlamentar, a ser controlada a cada ato de nomeação.
Não sendo permitido, de forma alguma, superar este montante. O Gabinete
Parlamentar poderá ser preenchido, no máximo, com 07 (sete) Assessores.

Art. 2° - Acrescenta ao Anexo I, os seguintes padrões:

PADRÃO VALOR

AGP 14 R$ 1.500,00

AGP 15 R$ 1.750,00

AGP 16 R$ 2.550,00

AGP 17 R$ 2.900,00

AGP 18 R$ 3.150,00

AGP 19 R$ 3.500,00

U^NÇAo

Art. 3° - Qualquer reajustamento salarial no exercício de 2018 não se aplica aos
novos padrões acima.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
a partir de 01 de maio, revogadas as disposições em contrário.

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"

á\

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeira de Itapemirim-ES, 24 de abril de 2018.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

CE MARVILA

Vice-Presidente

RENATA FIORIO

1° Secretário

DIOGO

2° Secii
LUBE

etário

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmGÍ@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Trata-se de reajuste do valor da verba de Gabinete, bem como a inclusão de
novos padrões de remuneração dos cargos de Assessor de Gabinete Parlamentar.
Toda e qualquer remuneração de servidores públicos devem ser criadas ou
majoradas através de Lei.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

.LME MARVILA

VIce-Presidente

RENATA FIORIO

1° Secretário

DIO ( LUBE

2° Sec etario

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP; 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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èo

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN

ALEXON SOARES CIPRIANO

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA K
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA

Y-
BRÁS ZAGOTTO ?<;
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO K
DIOGO PEREIRA LUBE K
EDISON VALENTIM FASSARELLA

ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA x;
ELY ESCARPINI )<,
HIGNER MANSUR

>\
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA ><
RENATA S. B. FÍÓRIO NASCIMENTO

RODRIGO SANDI

SÍLVIO COELHO NETO

WALLACE MARVILA FERNANDES >s

0?)2£HS
w 01-/W

PROJETO N5

REQUERIMENTO N9_

DATA: /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR liJura^m

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES _J /

PRESIDENTE

"¥e\iz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 'í>
^Iha

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO K
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN
\

X
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X

DELAND! PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNERMANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SAND! X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO N9

REQUERIMENTO

DATA: Mi / Ok / rlOl^

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR ^ iteCO^Tl^
SALA DAS SESSÕEsil/ív. MjM

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /_

PRESIDENTE

OBS:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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